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ESTADO DE MINAS GERAIS 
MUNICÍPIO DE CONGONHAS 

 
LEI Nº 3.241, DE 21 DE JANEIRO DE 2013. 

 
Acrescenta inciso VIII - B ao art. 6º da Lei 2.624 de 21 de junho 2006, que dispõe sobre normas de uso e ocupação do solo no município de 
Congonhas. 

 
A Câmara Municipal de Congonhas aprovou e eu Prefeito Municipal, sanciono a seguinte lei: 
Art. 1º Fica acrescido o inciso VIII- B ao art. 6° da Lei 2.624, de 21 de junho de 2006, Lei de Uso e Ocupação do Solo do município de 

Congonhas:  
Art. 6º A Zona Urbana do Distrito Sede de Congonhas compreende: 
....................................................... 
VIII – B - Zona Comercial 3 – ZC 3: áreas destinadas à média densidade de ocupação, correspondendo aos terrenos lindeiros à “Estrada Casa 

de Pedra”, conforme área apresentada no Anexo I desta lei. Será destinada, preferencialmente, às atividades comerciais e de serviços com raio de 
abrangência de atendimento para toda a cidade. Serão incentivadas ao uso comercial e de serviços de médio e grande porte e ao uso misto comercial e de 
serviços com, no máximo, 06 pavimentos. Será permitido o desmembramento de lotes desde que resulte em lotes mínimos de 360m². Os parâmetros gerais 
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para a ocupação do solo na ZC 3 estão definidos no quadro a seguir: 
Parâmetros de Ocupação do Solo – ZC 3 

Lote Mínimo: 360m² 
Testada Mínima: 12m 
Taxa de Ocupação: 70% 
Coeficiente de aproveitamento: 2,5 
Afastamento Lateral mínimo: 1,5m ou na divisa com 6,0m de altura 
Afastamento Frontal mínimo: 3,0m 
Afastamento de Fundo mínimo: 3,0m 
Taxa de Permeabilidade mínima: 25% 

 
Art. 2º Integram a presente Lei o Anexo I que trata do Mapa da Zona Comercial 3 – ZC 3 e o Anexo II que contém as categorias de uso 

permitidos na Zona Comercial 3 – ZC 3. 
Art. 3º Fica alterado o Anexo II da Lei nº. 2.916, de 30 de dezembro de 2009, pelo Anexo I desta Lei. 
Art. 4º Esta Lei entra em vigor na data da sua publicação. 
Congonhas, 21 de janeiro de 2013. 
 

JOSÉ DE FREITAS CORDEIRO 
Prefeito de Congonhas 

 
Anexo I – Zoneamento Proposto – ZC 3 

999

C
órrego

Faz.Palmital Clube

Santo

ZUR1

ZUR1ZIE1

ZEP3

ZC3

 
Anexo II – Categorias de Uso – ZC 3 
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UR1/ UR3/ URM4/ URM5/ CV3/ CVE 1/ PS2/ PS3/ PS 4/ SE/ UMCS/ UI3 

 
 
 

ESTADO DE MINAS GERAIS 
MUNICÍPIO DE CONGONHAS 

 
PORTARIA N.º PMC/116, DE 16 DE JANEIRO DE 2013. 

 
Declara vacância de cargo em decorrência de aposentadoria por invalidez. 

 
O PREFEITO DE CONGONHAS, usando das atribuições que lhe conferem a alínea “a”, do inciso II, do art. 31, da Lei Orgânica do Município 

e, 
CONSIDERANDO as razões motivadoras do presente ato administrativo, a seguir alinhadas: 
I - o que dispõe a Emenda Constitucional n.º 20/98, o inciso III, do art. 45, da Lei Municipal n.º 1.892/93; e 
II – a aposentadoria do servidor concedida pela Portaria nº PREVCON/044, de 4 de dezembro de 2012, 
RESOLVE: 
Art. 1º Declarar a vacância do cargo efetivo de Telefonista, exercido pela ex-servidora Vilma Lúcia de Assis, em razão de aposentadoria por 

invalidez pela Previdência do Município de Congonhas - PREVCON. 
Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
 
Congonhas, 16 de janeiro de 2013. 
 

JOSÉ DE FREITAS CORDEIRO 
Prefeito de Congonhas 

 
 
 

ESTADO DE MINAS GERAIS 
MUNICÍPIO DE CONGONHAS 

 
PORTARIA Nº PMC/119, DE 21 DE JANEIRO DE 2013. 
 

Nomeia Assessor I. 
 
O PREFEITO DE CONGONHAS, usando das atribuições que lhe confere o art. 89, inciso I, da Lei Orgânica do Município e fundamentado 

na Lei nº 3.240, de 18 de janeiro de 2013, 
RESOLVE: 
Art. 1º Nomear Divino Rosa de Oliveira no cargo em comissão Assessor I - símbolo “E”, com vencimento constante no anexo II, da Lei n.º 

3.240, de 18 de janeiro de 2013, a partir de 21 de janeiro de 2013. 
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
  
Congonhas, 21 de janeiro de 2013. 
 

JOSÉ DE FREITAS CORDEIRO 
Prefeito de Congonhas 

 
 
 

ESTADO DE MINAS GERAIS 
MUNICÍPIO DE CONGONHAS 

 
Prorrogação “de Ofício” do Termo de Ajuste 014/2012 

 
Partes: Município de Congonhas e Associação dos Moradores e Amigos do Esmeril - AMORES. Objeto: Prorrogação da vigência até 30 

de setembro de 2012. Congonhas, 30 de junho de 2012. (a) Anderson Costa Cabido – Prefeito de Congonhas. 
 

 
 

ESTADO DE MINAS GERAIS 
MUNICÍPIO DE CONGONHAS 

 
FUNDAÇÃO MUNICIPAL DE CULTURA, LAZER E TURISMO – FUMCULT 
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AVISO DE LICITAÇÃO – PREGÃO PRESENCIAL Nº FUMCULT/005/2013 
 

Contratação de empresa, através da prestação de serviços, para a locação de cabines sanitárias químicas, móveis, diárias, para atender a 
FUMCULT, durante as festividades do Carnaval/2013.Tipo:Menor Preço Global. Recebimento do credenciamento e das propostas: Dia 1º de fevereiro de 
2013, de 09:00 às 09:30 horas. Abertura: Dia 1º de fevereiro de 2013, às 09:35 horas, na sede da FUMCULT - Congonhas – MG. Maiores informações, 
junto à FUMCULT, pelo telefone: (31)3731-3314, de segunda a sexta-feira, de 08:00 as 10:00 horas e de  13:00 as 17:00 horas. Marta Fernandes da Costa 
Alves – Pregoeira. Ana da Cruz Alcântara Campos Vieira – Diretora-Presidente da FUMCULT.21/01/2013.   

 
 
 

ESTADO DE MINAS GERAIS 
MUNICÍPIO DE CONGONHAS 

 
CITAÇÃO POR EDITAL 

 
CITAÇÃO COM PRAZO DE 15 DIAS 

 
O Presidente da Comissão designada no Processo Administrativo Disciplinar n.º 2012016963, faz saber a FRANCILDO JOAQUIM DO 

CARMO, servidor público municipal, matricula 39721, ocupante do cargo  efetivo de Auxiliar de Obras e Serviços, que estão correndo em seus termos 
legais, os autos do Processo Administrativo em que figura como acusado, por infração ao art. 135, da lei 1.892, de 12 de janeiro de 1993. 

E, constando dos Autos que se encontra em lugar incerto e não sabido, fica, pelo presente Edital, citado para, no dia 18 de fevereiro de 2013, às 
14 horas, comparecer, sob pena de revelia, perante esta Comissão, sediada à Rua Padre Gurgel, nº 30, Centro, nesta cidade – Diretoria de Gestão de Pessoas 
a fim de ser interrogado sobre o fato que lhe é imputado. Para ciência do acusado, conforme determina o § 2º do art. 156, da Lei nº 1.892/1993, é expedido o 
presente Edital, a ser publicado em Jornal de ampla circulação. 

 
Congonhas, 22 de janeiro de 2013 
 

Marcelo Armando Rodrigues 
Presidente da Comissão Permanente de Processo Disciplinar 
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